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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 2. Contrato: 114/2018-PC/PA. 
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO-IOE/PA. CNPJ nº 04.835.476/0001-01. 
Classifi cação do Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por mais 
12 meses. Data da Assinatura: 22/08/2020. VIGÊNCIA: 22/08/2020 à 
22/08/2021. ORÇAMENTO: Programa de Trabalho Natureza de Despesa 
Fonte de Recurso Origem do Recurso.06.131.1502.8233.339139.0101. Es-
tadual. Proc. nº 2020/548761. Contratado: IMPRENSA OFICIAL DO ESTA-
DO-IOE/PA. Endereço: Travessa do Chaco, nº 2271, Bairro: Marco, Cep: 
66.093-542, Belém/PA. ORDENADOR: Herbert Renan Silva de Souza. De-
legado Geral da Polícia Civil em Exercício/PA.

Protocolo: 575372
.

APOSTILAMENTO
.

2º TERMO DE APOSTILAMENTO – 2020
Justifi cativa: Considerando o Ofício nº 172/2020/MCCC/DCR/SARE/SEPLAD 
onde solicita que esta POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ realize ajuste 
contábil do Contrato nº 028/2020 para a Fonte 0101 (TESOURO), razão pela 
qual resolve apostilar a alteração da Dotação Orçamentária do contrato, 
abaixo relacionado, para adequar a nova Fonte de Recursos, conforme 
Decreto nº 1002, de 27/08/2020 que concede crédito suplementar na 
fonte do tesouro.

APOSTILAMENTO
Nº CON-
TRATO

CONTRATADA OBJETO VALOR
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA VIGÊNCIA

ANTIGA NOVA INÍCIO TERMINO

028/2020
SUNTECH 

S.A.
Aquisição de Equipamento 
de Solução de Inteligência 

Tática GI2S

5.000.000,00
06.181.1502.8840 / 

449052 / 0330
06.181.1502.8840 / 

449052 / 0101
31/1/20 31/12/20

Protocolo: 575299
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº: 01140/2020 - 
DGPC/OD/DRF DE 28 de Agosto de 2020.

CONSIDERANDO: o teor do PROT 2020/647069, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MÃE DO 
RIO, a fi m de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 28/08/2020 a 
28/08/2020;

1. DPC - CRISTIANO MARCELO DO NASCIMENTO - MAT: 57193010
2. PAP - FREDERICO ALEXANDRE REIS SANTOS BARROSO - MAT: 5940206

CONSIDERANDO A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, Artigos 145 e 
149;
RESOLVE: Determinar a Diretoria de Recursos Financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de R$ 237.38 ( DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO 
CENTAVOS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HERBERT RENAN SILVA DE SOUZA
DELEGADO-GERAL ADJUNTO / Ordenador de Despesas

Protocolo: 575332
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 279/2020-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 14/08/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar condu-
tas, face o teor do Despacho/CCRM/CGPC de 07/08/2020, no qual cons-
ta que policiais da DIOE, em tese, teriam deixado de adotar providên-
cias legais quanto a instauração do procedimento referente o BOP nº 
00038/2020.100136-7, fato este denunciado pelo Sr. Marcelo Augusto de 
Sousa Benjamim inicialmente a DCRIF e demais fatos conexos, conforme 
anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias proceda a apuração.
DPC VALDEREZ MARIA SOUZA DA SILVA - CORREGEDORIA - DIVISÃO DE 
DISCIPLINA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SINELIO FERREIRA DE MENEZES FILHO
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 280/2020-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 14/08/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos narrados pela senhora 
Maria Aparecida Alves de Almeida em audiência de custódia no processo 
criminal nº 0001443-83.2020.814.0045, onde esta denunciou que no mo-
mento de sua prisão fl agrancial, sofreu ações arbitrárias praticadas por 
policiais civis, fato ocorrido no município de Redenção no dia 06/03/2020, 
conforme anexos e demais fatos conexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias proceda a apuração.
DPC VIVIANE CARVALHO FLORES SILVA - CORREGEDORIA – REDENÇÃO
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SINELIO FERREIRA DE MENEZES FILHO
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 281/2020-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 14/08/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as denúncias da Notícia Fato nº 
000151-274/2020 oriunda da Promotoria de Justiça de Santana do Ara-
guaia, onde o nacional Alex Cavalcante Silva denunciou ter sido vítima, em 
tese, de atos de arbitrariedade praticados por Policiais Civis da Delegacia 
de Santana do Araguaia, fato ocorrido no dia 29.12.2019 e demais fatos 
conexos, conforme Despacho/COINT/CGPC de 20/03/2020 e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias proceda a apuração.
DPC VIVIANE CARVALHO FLORES SILVA - CORREGEDORIA – REDENÇÃO
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SINELIO FERREIRA DE MENEZES FILHO
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 282/2020-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 14/08/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade na fuga do 
preso José Luiz Fernandes da Silva, Proc. nº 0004105-23.2019.814.0023, 
de dentro da VTR da PC/PA no dia 12.03.2020, quando a equipe policial 
chegava no município de Castanhal para entregá-lo sob a custódia do CR-
CAST, tudo consoante o BOP nº 177/2020.1001173-2 e demais fatos cone-
xos, conforme Despacho/COINT/CGPC de 15/04/2020 e anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias proceda a apuração.
DPC JANAINA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEIRA - CORREGEDORIA – CAS-
TANHAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SINELIO FERREIRA DE MENEZES FILHO
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 283/2020-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 14/08/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a fuga do preso de justiça Max 
Martins da Silva ocorrida no dia 04.07.2020, de dentro da VTR da PC/PA no 
dia 04.07.2020, no município de São Sebastião da Boa Vista/PA, tudo con-
soante BOP nº 00151/2020.000234-7 e demais fatos conexos, conforme 
Despacho/COINT/CGPC de 07/07/2020 e anexos
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO - CORREGEDORIA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SINELIO FERREIRA DE MENEZES FILHO
Corregedor Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 284/2020-AAI/GAB/
CORREGEPOL DE 14/08/2020

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as denúncias formuladas pe-
los nacionais Adrian Morais Viana, Francisco César Sousa Rego, os quais 
acusaram o Policial Civil E.C.C., mat. nº 5940155 de ter, em tese, agido 
com arbitrariedades ao abordá-los no dia 14.02.2020, no município de 
Santarém/PA e demais fatos conexos, conforme Despacho /COINT/CGPC 
de 22/04/2020 e anexos.


